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DECRETO No 4860 DE 08 DE MARçO DE 2OL7

Nolarn o Consruo DE DESENVoLwMENTo
Econôurco or Mrssnl

O Prefeito Municipal de Míssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e de acordo com a Lei Municipal no 1.110 de 20 de dezembro de 20t2,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR os membros abaixo comporem o Corusruo DE

DrsrruvolvruENTo EcolrôMrco or Mrssnr:

02 (dois) representantes do Poder Executivo:

- Ruor ScnrRrR Parrzolo;

- Clóvrs LranoRo Dorurl Plrrscnl

02 (dois) representantes da ACIMI - Associação Comercial e Empresarial de Missal:

- Autt DroNEs on Rosn;

- RuDr JosÉ Folr-unnn;

01 (um) representante do Poder Legislativo:

- Cusróoro Lurz Rrrs Lrury

01 (um) representante do Comitê Gestor Municipal:

Jnulunnr Fnnnou;

Parágrafo Único - Os representantes do Conselho terão mandato de dois anos, permitida

uma recondução.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o

Decreto no 4185 de 14 de fevereiro de 2013.

GRerÍlrrr oo PRrrnro Mur'rrcrpRl or MrssRr, 0B oe MARço ae2017.
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